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3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  15.514,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  28,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  3,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 492,00
3 3 90 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS - P. JURÍDICA 1  48.688,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  345,00
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  297,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  19,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  936,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 6.458,00
4 4 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  202.846,00
 T O T A L 1  275.626,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.131.1819.6066 POLÍCIA QUE SE VÊ.
 CUIDANDO DE VOCÊ   716,00
  1 3 716,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   201.861,00
  1 4 201.861,00
06.181.1819.4993 PROTEÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO   16.945,00
  1 3 16.945,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   41.182,00
  1 3 36.654,00
  1 4 4.528,00
06.183.1818.6055 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS   339,00
  1 3 339,00
06.183.1818.6058 OLHO DIGITAL   13.922,00
  1 3 11.007,00
  1 4 2.915,00
06.302.1819.5001 BEM-ESTAR INTEGRAL   19,00
  1 3 19,00
06.665.1819.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   642,00
  1 3 642,00
 T O T A L   275.626,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  101.165,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  300.617,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 9.383,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  103.862,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.636.212,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  108.865,00
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  72.757,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  41,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  69.903,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 130,00
4 4 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  1.148.421,00
 T O T A L 1  3.551.356,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DO CORPO DE BOMBEI   701.271,00
  1 3 701.271,00
06.128.1811.5705 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
 DE PROFISSIONAI   962.783,00
  1 3 962.783,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   1.148.551,00
  1 4 1.148.551,00
06.182.1811.1054 CONSTRUÇÃO/READEQUAÇÃO
 DE INSTALAÇÕES   117.870,00
  1 3 117.870,00
06.182.1811.4998 COMBATE A INCÊNDIO   311.064,00
  1 3 311.064,00
06.182.1811.4999 PROTEÇÃO A BANHISTAS   97.840,00
  1 3 97.840,00
06.182.1811.5000 SALVAMENTO E RESGATE   148.377,00
  1 3 148.377,00
06.182.1811.6061 PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO PÚBLICA   63.600,00
  1 3 63.600,00
 T O T A L   3.551.356,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO -CIENTÍFICA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  1.472,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  959.010,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  412.815,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  65.928,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  892.413,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  114.432,00
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  4.112.599,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 99.679,00
4 4 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  614.666,00
 T O T A L 1  7.273.014,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1814.4174 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA CIENTÍF   679.494,00
  1 3 679.494,00
06.128.1814.6064 APERFEIÇOAMENTO SERV.
 POL.TÉCNICO-CIEN   663,00
  1 3 663,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   99.679,00
  1 4 99.679,00
06.183.1814.2572 IMPLANTAÇÃO
 DO SIST. INTEG. AT. PERICIAL-   4.527.552,00
  1 3 3.912.886,00
  1 4 614.666,00
06.183.1814.4178 PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS
 E MÉDICO-LEGA   1.765.769,00
  1 3 1.765.769,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   199.857,00
  1 3 199.857,00
 T O T A L   7.273.014,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  40.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  10.500.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  2.037.011,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  7.760.367,00
 T O T A L 1  20.337.378,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   20.337.378,00
  1 3 20.337.378,00
 T O T A L   20.337.378,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  130.973.205,00
 T O T A L 1  130.973.205,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   130.973.205,00
  1 5 130.973.205,00
 T O T A L   130.973.205,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 1 4 66.000,00
 DEZEMBRO   66.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  66.000,00 66.000,00 0,00
TOTAL GERAL    66.000,00 66.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.044, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Procuradoria Geral do Estado, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 394.877.879,00 

(Trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e setenta 
e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais), suplementar ao 
orçamento da Procuradoria Geral do Estado, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 63.152, de 15 de janeiro de 2018, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  394.753.439,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  124.440,00
 T O T A L 1  394.877.879,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 PEQUENO   394.877.879,00
  1 3 394.753.439,00
  1 4 124.440,00
 T O T A L   394.877.879,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 EST.SP.- FAPESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  60.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  30.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 30.000.000,00
 T O T A L 1  120.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1044.2563 MODERNIZAÇÃO DOS INSTITUTOS
 DE PESQUIS   120.000.000,00
  1 3 60.000.000,00
  1 4 60.000.000,00
 T O T A L   120.000.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  60.617,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  104.188,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 38.711,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  8.760,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  176.243,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  287.249,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  3.054.820,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  391.855,00
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  283.550,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  727.352,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  242.845,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  907.665,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 891.022,00
4 4 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  322.807,00
 T O T A L 1  7.497.684,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1801.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA CIVIL   1.502.442,00
  1 3 1.502.442,00
06.128.1801.5427 SELEÇÃO FORMAÇÃO
 CAPACITAÇÃO A PERF. PO   210.603,00
  1 3 210.603,00
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   967.343,00
  1 3 59.678,00
  1 4 907.665,00
06.181.1801.4195 ACESSO À CIDADANIA   68.323,00
  1 3 68.323,00
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   1.361.655,00
  1 3 1.361.655,00
06.181.1801.6122 TRANSPARÊNCIA POLICIAL   87.848,00
  1 3 87.848,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   891.022,00
  1 4 891.022,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   532.887,00
  1 3 210.080,00
  1 4 322.807,00
06.183.1818.6055 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS   1.851.296,00
  1 3 1.851.296,00
06.306.1801.4988 TRANSFERÊNCIA GRADUAL
 PRESOS DA POLÍCI   24.265,00
  1 3 24.265,00
 T O T A L   7.497.684,00
18004 POLÍCIA MILITAR
 DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6  25.000.000,00
 T O T A L 6  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA   25.000.000,00
  6 1 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 6  25.000.000,00
 T O T A L 6  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM   25.000.000,00
  6 5 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 6  25.000.000,00
 T O T A L 6  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.2331 LINHA 13 JADE - BRÁS
 / AEROPORTO - IMP   25.000.000,00
  6 4 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 6 1 25.000.000,00
 DEZEMBRO   25.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 6 5 25.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   25.000.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 -CPTM
 T O T A L 6 4 25.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   25.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  25.000.000,00 25.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    25.000.000,00 25.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.043, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça Militar, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 66.000,00 (Sessen-

ta e seis mil reais), suplementar ao orçamento do Tribunal de 
Justiça Militar, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 63.152, de 15 de janeiro de 2018, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  66.000,00
 T O T A L 1  66.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   66.000,00
  1 3 66.000,00
 T O T A L   66.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
4 4 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 1  66.000,00
 T O T A L 1  66.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   66.000,00
  1 4 66.000,00
 T O T A L   66.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 1 3 66.000,00
 DEZEMBRO   66.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 6 5 5.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.000.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 -CPTM
 T O T A L 6 4 5.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.041, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 6.685.000,00 (Seis 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais), suplementar 
ao orçamento do Ministério Público, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 63.152, de 15 de janeiro de 2018, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 3  5.300.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 3  1.385.000,00
 T O T A L 3  6.685.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   6.685.000,00
  3 1 6.685.000,00
 T O T A L   6.685.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3  6.685.000,00
 T O T A L 3  6.685.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   6.685.000,00
  3 3 6.685.000,00
 T O T A L   6.685.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 1 6.685.000,00
 DEZEMBRO   6.685.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 3 6.685.000,00
 DEZEMBRO   6.685.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  6.685.000,00 6.685.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.685.000,00 6.685.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.042, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 25.000.000,00 

(Vinte e cinco milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Tribunal de Justiça, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 63.152, de 15 de janeiro de 2018, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão


